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2. Obri açfies apl icáveis 
3plicadas à execução dos Ajusles 
\igor após o lérmino desle Acord 

uíiR\~i,n sic Acordo conlinuarão 8 ser 
.~.r, q c que possam permanecer em 

u. I.I~ 
; - 30, 01 I p?;/ # 

FcilO cm Brosilitl . cm o J de março de I 99r., cm duis exemplares, fiOS 
idiomas ponllgllês e inglês, scndo Dl11bus us t\:xtns iguallllcnte autênticos. 

PELO GOVERNO I A REt'lÍIJI.ICA 
FEDERATIVA DO IlRASll 

PELO'-!o~"!~~S~ES~T~ 
'. UNJOOS DA AMERlCA 

A N I; X O 
PROPRIEDADE INTELECTUAL 

Nos lermos do Arrigo X desle Acordo: 

As Partes Contratantes assegurarlo a adequada e ofeliva p.'oIeçlo da 
propriedade inlelec:lual Berada ou fomc:cida no Imbilo dos,., N:ordo. 
ru Partes Contratantes acordam em notificar opor.unanieot..:. Un18 • 

oulra, quaisquer inYCnçÕC3 ou trabalhos sujeilo, à proIeçlo pelo 
direito autoral. produzidos sob a égide d .. le Acordo. bem como em 
busear. oportunamenle, proIeçlo para .... propriedade inldcc:tuaI. 
Os direilos a e.sa propriedade inlelectual .. rio atribuldos nos lermos 
estabelecidos no presente Anexo. 

!. ÂMBITO 

A. O presente Anexo .. aplica a todas a. atividadc. <le coopcroçl" 
desenvolvidas no âmbito deste Acordo. salvo esrecirocaçio em contririo .. .,r<lada 
peI.s rarte. Contratantes ou por seus representanlos acreditados. 

Il . Paro os propósitos de.te Acor<lo. a expre.slo "propriedade 
i"leleclu81" terá o significado que lhe é atribuído no Migo 2 do Convénio 
Constilutivo da Organizaçao Mundial de Propriedade Inleleclual (OMPI). feilo em 
Eslocolmo, em 14 dejulhodet967. 

C. O presente Anexo refere-se , atribuiçlo de direitos, rendimentos e 
royallies entre as Partes Contral8ntes. Cada Parte Cor.tratanle assegurará IS 

con<li~ões para que a outra adquira os <lireitos de propriedade inlolcetuol 
atribuídos nos tennos do presente Anexo, mediante a obtençio desses direitos 
junto aos $Cus próprios participantes, se necessário por meio de conlnltos ou 
outros meios jurldicos. O presente Anexo nlo ahera ou afc" de nenhuma forma. a 
atribuição de direitos entre uma Parte Contratante e seus prarticipentes, que ser' 
determinada de acordo com 8S leis e as práticas dessa Parte Contrat.nte . 

D. As çontrovérsias sobre propriedade inteleclual, surSidas no 1mbito 
desle Acordo. serao resolvidos por meio de consultas enlre ai instilUições 
participanles interessadas ou, se necessário, pelas Panes Contratantes ou por seus 
representantes acreditados. Mediante acordo mútuo das P.rtes Contratant~ uma 
controvérsia será .ubmetida • dccislo definitiva e compulsória de um lribunal de 
arbitragem, de acordo com as normas de direito internacional aplicáveis ao caso. 
Salvo decido em cor.trário acordada, por escrito. pelas Parte. Contrata ou por 
seus represelltantes acreditados, serão oplic.âveis 8S norma! d itraje da 
Comissão dos Naçõcs Unidas para o Direito Come I" :..:rlDn I 
(UNCITRAL), I." I. r ... 

t. ')0 10 / '" 
' . - / 

E. O lérmino ou 8 expiraçio deste Acordo não .felará os direii~:oo.:-~~ 
obrigações 8 que se refere o presente Anexo. 

II . ATRIOUIÇÃO DE DIR EITOS 

A ru Partes Contratantes. ou suas agências executoras designodos, nos 
lertnoI do Artigo I do presente Acordo, terlo direito " lIo exclusivo, .irrevogável e 
ilento de [oyellies. em lodos os pai ses, a traduzir, reproduzir e distribuir 
publicamente artigos. relatórios e livros técnicos c cientificas gerados dirctomcntc 
peIu alividad .. de cooperaçJo a que se refere esle Acordo. Todos os exempl.res 
de um lrabelho com diroilos aulorai ...... rv.dos. c1aborados nos lermos destas 
dilpOliç6es o di.lribuldos publicamcnlo. conlemo os nomes do autores. salvo 
quando ..... declinarem explieitamente dessa mençao. 

B. Os direilos a Iodas as formas de propriedade intelectual que n40 
aej .... OS clcsc:rilos na Seçlo II (A) acima serao assim 8tribuldos: 

I. Pesquisadores VISitantes e cientistas cuja VISita tenha um 
propósito primordial de aperfeiçoamento receberão direi tos d e 
propriedade intelectual nos lermos das diretrizes da instituição 
."filri • . Além disso, cada pesquisador visi tante ou cienlista 
classilado como inventor terá direi to 8 uma quota proporcional 
de quaisquer royaltics auferidos pela instituição anfi triã em razão 
do liceneiamcnlo do uso dessa propriedade intelectua l. 

2 . a) No que concerne' propriedade inleleclual gerado por pesquisa 
conjunta com participantes das duas Portes Cont rntantes como 
por exemplo, nos casos em que as Portes Contratan tes. aS 
instituiçôcs participantes ou o pessoal participante tenham 
acordado com antecedência quanto à abrangência do trabalho, 
cada Parte ConlraLante terá o direi lo de obler lodos os direi tos e 
rendimentos em seu próprio território. Os direi tos e os 
rendimentos em terceiros paises scrfto detenninados nos Ajustes 
Complementares ooneluídos nos termos do Migo III do 
presente Acordo. Se no Ajusle Complemontar correspondente. 
c:oncluldo nos lermos do Artigo III do presente Acordo. a 
pesquisa nlo for classiftcada como "pcsquisa conjunta", os 
diroilos de propriedade inlelectuol por e la gerados serão 
alribuldos nos lermos d. Seç50 II (8) I ocima. Alé . ;.~ 

pessoa designada como inventor terá direito tu • ., If..~ 
. I d ' I ' r 'd .............. -proporCIOna e quaisquer roya he5 s Ulen os po Stra'<ltfHMIIU~ 

c:om o licenciamento de uso da propriedade. ("- W t oi) q'i 
A tJ r._J- j 

'-b) Nlo obstante o disposto no parágrafo 2 .(a) aci ma. se um .ipo de 
rmpriedade inlelectual estiver previs to " RS leis de uma Pa rte 
Contratante, mas nl10 nas do outro.. serão otribufdos d Porte 
Con'ratante, cujas leis se rcfimm a esse tipo de proleção, lodos 
os direitos e rendimcnt03 em lod05 03 palses que atribuam 
direito. a lal propriedade intelectuol. As pessoas designadas 
como inventores da propriedade teria, porém, direito a roya lties, 
conforme o di,poslo no parágrafo 2 .(a) acima . 

/II. INFORMAÇÃO SUJEITA A SIGilO COMERC IAL 

Se uma infonnaçlo oportunamente identificada como sujeita o sigilo 
ODIltefcial for fornecida ou gcrada nos termos deste Açordo, cada Parte 
Conlratanle o seu. participantes dever1lo prolog .. tal informoção conforme os leis. 
.. ,.ulamenlos e a pnllica admini.lraliva aplicá""is. A informaçao poderá ser 
.... ai6c:ed. como "sujeita a sigilo comercial" se 8 pessoa que estiver de posse da 
marDli puder dei. auferir beneficio C<X>f1ô mioo ou obler vantagem compeliliva em 
rdaçlo • quem nlo a possua, se a informação nao for do conhecimento geral ou 
010 puder _ publicamcnle obtida de outras fontes e se o propriotário nao houver 
fornecido previamente essa inform impor. oportunamente, a obrigação de 
manl« sua confidencialidade. !lo., lO ./rI"" 

.~" ..... ....... 
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